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PODER LEGISLATIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

INDICAÇÃO Nº 23/2026
 

A Vereadora que esta subscreve, com amparo no Regimento Interno, indica a seguinte
medida de interesse público, a ser encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que
dentro das possibilidades sejam tomadas as seguintes providências:

  
  Indica-se ao Executivo juntamente com a Secretaria de a implantação e/ou manutenção

da iluminação pública na Rua Antônio Carlos Jobim.

Justificativa

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que a referida via se encontra com
deficiência na iluminação pública, situação que tem gerado grande preocupação entre os
moradores da localidade. A falta de iluminação adequada contribui para o aumento da sensação
de insegurança, especialmente no período noturno, além de favorecer a ocorrência de roubos e
outras práticas delituosas.

Ressalta-se ainda que estudantes utilizam essa via durante o período noturno no
retorno da escola, o que torna a situação ainda mais preocupante, exigindo atenção redob

rada do poder público quanto à segurança e bem-estar desses cidadãos.
Dessa forma, a melhoria da iluminação pública é uma medida essencial para garantir mais

segurança, tranquilidade e qualidade de vida à população, além de contribuir para a prevenção da
criminalidade.
 

Contando com o apoio dos nobres pares e atendimento por parte dos órgãos responsáveis,
antecipamos agradecimentos.
Atenciosamente; 

Chupinguaia, 09 de abril de 2026
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